
 
 

Procedimento concursal comum de recrutamento em regime de contrato de trabalho em 

funções públicas, por tempo indeterminado 

 

 

Ref.ª 12 –2 postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 

indeterminado, na carreira e categoria de Técnico Superior, Gabinete Jurídico, dos Serviços 

Municipalizados da Nazaré. 

 

Definição dos Parâmetros de Avaliação e Respetiva Ponderação de cada um dos Métodos 

de Seleção a utilizar, a Grelha classificativa e o Sistema de Valoração Final dos Métodos 

de Seleção e da Classificação Final do Concurso 

 

ATA N.º 1 

 

Ao nono dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, nesta vila da Nazaré, 

reuniram os senhores, Helena Isabel Custódio Pisco Pola Piló, Chefe de Divisão Administrativa e 

Financeira da Câmara Municipal da Nazaré, Ricardo Jorge Maurício Caneco, Técnico Superior do 

Gabinete Jurídico da Câmara Municipal da Nazaré, que substituirá a Presidente nas suas faltas e 

impedimentos; e Cláudio Jaime Bastos Varela, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira dos 

Serviços Municipalizados da Nazaré, a fim de definir os parâmetros de avaliação e respetiva 

ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 

valoração final dos métodos de seleção e da classificação final do concurso, que serão 

submetidos os candidatos ao procedimento concursal comum para preenchimento de dois 

postos de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de pessoal dos Serviços 

Municipalizados da Nazaré, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por 

tempo indeterminado, tendo deliberado, por unanimidade, estabelecer os seguintes 

parâmetros abaixo mencionados: 

De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, anexo a Lei n.º 35/2014, de 20/06, na sua 

atual redação, e conjugado com n.º 1 do artigo 17.º da Portaria n.º 233-A/2022, de 09/22, para 

os candidatos que estejam a cumprir ou a executar atribuição, competência ou atividade 

caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em 

situação de valorização profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado as 

mencionadas atribuições, os métodos de seleção a aplicar são a avaliação curricular (AC) e a 

entrevista de avaliação de competências (EAC), exceto quando o candidato os afaste por 

escrito, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da LTFP. 



 
 

Para os restantes candidatos os métodos de seleção obrigatórios serão os constantes no 

n.º 1 do artigo 36.º, da LTFP, Provas de Conhecimentos (teórica) e Avaliação Psicológica (AP). 

 

Assim, os métodos de seleção são definidos pelos seguintes critérios: 

Provas de Conhecimentos – que visam avaliar os conhecimentos académicos e ou 

profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situações concretas no exercício de 

determinada função, nomeadamente, a que concerne os processos de natureza jurídica dos 

SMN. 

- Tipo, forma e duração das provas de conhecimentos: de natureza teórica, forma escrita, 

com a duração máxima de 90 minutos. Os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 

valores nas provas de conhecimentos consideram-se excluídos do procedimento, não lhes sendo 

aplicado o método seguinte. Será permitida a consulta da legislação durante as Provas de 

Conhecimentos. 

- Temas das provas de conhecimentos:  

a) Teórica: - Bibliografia necessária: a) Regime jurídico da atividade empresarial local e 

das participações locais; Lei n.º 50/2012 de 31 de agosto, com as ulteriores alterações;  

b) Código do Procedimento Administrativo – aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 

4/2015, de 7/01;  

c) Código do Trabalho - aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12/02, com as ulteriores 

alterações; 

 d) Constituição da República Portuguesa (Poder Local);  

e) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, 

com as ulteriores alterações;  

f) Regime Jurídico das Autarquias Locais - aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12/09, com 

as ulteriores alterações;  

g) Regime Geral das Contraordenações – Decreto-Lei nº 433/82 de 27/10, na sua atual 

redação;  

h) Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008 de 29/01, na 

sua atual redação; 

 i) Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei nº 555/99, 

de 16/12, na sua atual redação;  

j) Regime Financeiro Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 73/2013, de 03/09, na sua 

atual redação;  



 
 

k) Lei que aprova o regime de acesso à informação administrativa e ambiental e de 

reutilização dos documentos administrativos – Lei 26/2016 de 22/08;  

l) RGPD – Regulamento Geral de Proteção de Dados, aprovado pelo Regulamento (UE) 

2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016;  

m) Execuções fiscais, designadamente o CPPT – Código do Processo e Procedimento 

Tributário – Decreto-Lei nº 433/99, de 26/10, na sua atual redação. 

 

Todas as referências aos diplomas legais mencionados, entende-se feita para a 

legislação/alterações e/ou versão mais recente em vigor à data da publicação do presente aviso. 

A referida legislação/bibliografia está disponível nas páginas eletrónicas da Procuradoria-Geral 

Distrital de Lisboa, do Diário da República Eletrónico e dos Serviços Municipalizados da Nazaré. 

 

As Provas de Conhecimentos serão pontuadas de 0 a 20 valores, sendo considerada a valoração 

até às centésimas. 

 

- Avaliação Psicológica – Avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas de natureza 

psicológica, aptidões, características de personalidade e competências comportamentais dos 

candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a 

ocupar, tendo como referência o perfil de competências definido no n.º 7 do Aviso de Abertura. 

A avaliação psicológica pode comportar uma ou mais fases e é valorada, em cada fase 

intermédia, se existir, através das menções classificativas de Apto e Não apto. 

A avaliação psicológica será da competência da Direção-Geral da Administração e do Emprego 

Público (DGAEP) ou da Câmara Municipal da Nazaré, com recurso a entidade especializada 

quando se revele inviável a aplicação do método por aquela entidade. 

 

- Avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a 

habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 

e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 

serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a 

ocupar, e que obrigatoriamente são os seguintes: Habilitação Académica de Base ou Curso 

equiparado, Experiência Profissional, Formação Profissional e Avaliação de Desempenho. Será 

expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, sendo a classificação 

obtida através da média aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar. 



 
 

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para os postos de 

trabalho a ocupar e que são os seguintes: 

- Habilitação Académica, Formação Profissional, Experiência Profissional e Avaliação do 

Desempenho. 

A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 

centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética simples, ou ponderada das 

classificações dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério: 

 

AC = (HA + FP + EP + AD)/4 

 

Sendo: HA = Habilitação Académica, FP = Formação profissional, EP = Experiência profissional 

AD = Avaliação do desempenho. 

 

O Júri exige aos candidatos, documentos ou fotocópias de documentos comprovativos de todas 

as situações descritas no seu currículo, sob pena de não serem consideradas para atribuição de 

pontuação na avaliação curricular. 

 

As regras a observar na valoração dos diversos elementos que integram a Avaliação Curricular 

são as seguintes: 

 

a) – Habilitações Académicas 

Doutoramento     -   20 valores; 

Mestrado     -   18 valores; 

Licenciatura     -   16 valores; 

12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja equiparado  -  14 Valores. 

            Escolaridade Obrigatória                                                            -  12 Valores 

 

b) – Formação profissional – considerando-se as áreas de formação e aperfeiçoamento 

profissional relacionadas com as exigências e as competências necessárias ao exercício da 

função, este fator será valorado da seguinte forma, até ao limite máximo de 20 valores: 

- Titular de cursos ou ações de formação cuja duração acumulada seja superior a 150 horas – 

20 valores; 



 
 

- Titular de cursos ou ações de formação cuja duração acumulada seja entre 100 e 150 horas 

– 18 Valores; 

- Titular de cursos ou ações de formação cuja duração acumulada seja entre 50 e 99 horas – 

16 Valores; 

- Titular de cursos ou ações de formação cuja duração acumulada seja entre 49 e 36 horas – 

14 Valores; 

- Titular de cursos ou ações de formação cuja duração acumulada seja até 35 horas – 12 

Valores; 

- Sem formação profissional – 10 Valores; 

No caso do certificado de formação não referir o número horas de duração do curso ou ação de 

formação, está será de 7 horas por dia de formação. 

 

c) – Experiência Profissional 

Atender-se-á ao desempenho de funções na área respetiva, com incidência sobre a execução de 

atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, avaliada pela 

sua duração: 

 

 Com dez ou mais anos de experiência   - 20 valores; 

 Nove anos de experiência    - 19 valores; 

 Oito anos de experiência    - 18 valores; 

Sete anos de experiência    - 17 valores; 

 Seis anos de experiência    - 16 valores; 

 Cinco anos de experiência    - 15 valores; 

 Quatro anos de experiência    - 14 valores; 

 Três anos de experiência    - 13 valores; 

 De um a dois anos de experiência   - 12 valores; 

 Até um ano de experiência    - 11 valores; 

 Sem experiência     - 10 valores. 

 

d) - A Avaliação do Desempenho (AD): relativa aos últimos períodos, não superior a quatro 

anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividades 

idênticas às do posto de trabalho a ocupar. Será definida pela média aritmética simples da 



 
 

pontuação atribuída nas últimas duas avaliações, referente aos últimos quatro anos de 

avaliações de desempenho enquadrados nos seguintes parâmetros:   

 

Excelente ou relevante: Entre 4,500 e 5 — 20 valores; 

Excelente, Muito bom e relevante: Entre 4 e 4,499 - 16 valores; 

Bom ou adequado: Entre 3 e 3,999 - 12 valores; 

Necessita de Desenvolvimento ou adequado: Entre 2 e 2,999 valores — 8 valores; 

Insuficiente ou inadequado: Entre 1 a 1,999 valores – 4 valores.  

 

Aos candidatos que não possuem qualquer Avaliação de Desempenho por terem ingressado 

recentemente na função pública para executar atribuição, competência ou atividade idênticas 

às do posto de trabalho a ocupar ou ainda esteja a executar atribuição, competência ou 

atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar a tempo insuficiente para ser avaliados, 

será atribuída a classificação de 10 valores, neste parâmetro.  

Os candidatos que só possuam dois anos ou menos que dois anos de serviço ou uma avaliação 

desempenho correspondente a dois anos, por terem sido admitidos recentemente na função 

pública para executar atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a 

ocupar, ou pelo candidato só estar cumprir ou executar atribuição, competência ou atividade 

idênticas às do posto de trabalho a ocupar a menos de quatro anos, a pontuação será definida 

pela única avaliação efetuada, sendo avaliada pela pontuação da mesma, de acordo com os 

parâmetros, definidos nesta alínea.  

Aos candidatos que não possuem Avaliação de Desempenho, por não terem efetuado a 

avaliação de desempenho nos últimos quatros anos ou nenhuma avaliação de desempenho, por 

razões que não lhe sejam imputáveis, será atribuída a classificação de 10 valores, neste 

parâmetro. 

 

- Entrevista de avaliação de competências — que visa obter informações sobre 

comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 

essenciais para o exercício da função. 

A entrevista de avaliação de competências e a entrevista profissional de seleção são 

avaliadas segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 

aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20,16, 12, 8 e 4 valores. 



 
 

A classificação final (CF) dos candidatos expressa-se numa escala de 0 a 20 valores, com 

valoração às centésimas em resultado da média aritmética ponderada das classificações 

quantitativas obtidas em cada método de seleção e será efetuada através de uma das seguintes 

fórmulas: 

 

CF = 1,00 PC  + AP (apto ou não apto) 

    ou 

CF = 0,30 AC + 0,70 EAC 

 

Serão excluídos do procedimento, nos termos do n.º 4 do artigo 21.º da Portaria 

n.º233/2022, de 9 de setembro, os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 

valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte ou que 

tenham obtido um juízo de Não Apto/a na Avaliação Psicológica. 

A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção equivale à 

desistência do procedimento concursal. 

Em situação de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no n.º 1 artigo 24.º da Portaria 

n.º 233/2022, de 9 de setembro.  

Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 24.º da Portaria, aos/às candidatos/as com 

deficiência deve ser observado o disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 

fevereiro. No caso de ainda se manter a igualdade de valoração, após aplicação dos critérios 

referidos, serão aplicados os seguintes critérios: 

1 - maior número de anos de experiência profissional em funções similares às atribuições, 

competências ou atividades caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar; 

2 – maior grau de habilitação. 

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de 

lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações do 

empregador público e disponibilizada no seu sítio da internet. 

Os/as candidatos/as elegíveis para a realização dos métodos de seleção serão 

convocados/as com uma antecedência de cinco dias úteis. 

De acordo com o artigo 6.º da Portaria, todas as notificações serão efetuadas através da 

plataforma eletrónica de recrutamento dos Serviços Municipalizados da Nazaré. 

Os endereços eletrónicos a considerar para efeitos de notificação dos/as candidatos/as 

serão os constantes nos formulários de candidatura. 



 
 

 

Respeitando o artigo 23.º da Portaria, a ordenação final dos/as candidatos/as que 

completem o procedimento concursal, com aprovação em todos os métodos de seleção 

aplicados, é efetuada por ordem decrescente da classificação final, expressa numa escala de 0 a 

20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas. 

A lista unitária da ordenação final dos/as candidatos/as, após homologação do Sr. 

Presidente do Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados, será disponibilizada na 

página eletrónica dos Serviços Municipalizados da Nazaré (www.sm-nazare.pt) e afixado no átrio 

da entrada da sede dos Serviços Municipalizados da Nazaré, Bairro dos Pescadores, Rua B, 2ª, 

1º andar, 24450-113 Nazaré, sendo ainda publicado um aviso no Diário da República, 2.ª série. 

Nada mais havendo a tratar e para constar, lavrou-se a presente ata que, foi aprovada 

pelo júri por unanimidade, sendo assinada por todos os seus membros. 

 

 

O Júri 

 

___________________________________ 

 

 

 

 _______________________________           ________________________________ 

 

 




